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CÀ}IARÀ DE I'EREÂDORIS DE PETROLINÂ
Casa Yereador Plínio Amorim

GABINETE DO VEREADOR GILMAR SANTOS

REQUERTMENTO N' 151/2025

O Vereador GILMAR DOS SANTOS PEREIRA, {ü€ abaixo subscreve, requer
à Mesa Diretora após cumpridas as formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que

seja solicitado ao Senhor Prefeito Simão Durando, interceder junto a Secretária de

Municipal de Saúde, na pessoa do Senhor Secretário João Luís Nogueira Barreto, para
fornecer as seguintes informações sobre a Prestação de contas do cumprimento do
Plano Municipal de Saúde 2022-2025 e a data da Conferência Municipal de Saúde.

Dentre os aspectos essenciais desse requerimento, destacamos:
1. Prestação de contas do Plano Municipal de Saúde 2022-2025, com informações

detalhadas sobre metas alcançadas, investimentos rcalizados, até o momento e as

difi culdades enfrentadas e eventuais ajustes necessários;
2. Informação sobre a data da Conferência Municipal de Saúde, evento

imprescindível para a elaboração do novo Plano Municipal de Saúde 2026-2029;
3. Garantia de participação social ampla e democrática na Conferência

Municipal de Saúde, assegurando a representatividade da sociedade civil e dos

profissionais de saúde;
4. Divulgação adequada e com antecedência, paru que a população teúa

coúecimento e possa contribuir de maneira ativa no planejamento das políticas
públicas de saúde para os próximos quatro anos.

Justificativa:

Seúor Prefeito, Senhor Secretário,

Até o presente momento, foi dilulgada a realização da lu Conferência Municipal
do Trabalhador e da Trabalhadora da Saúde, agendada para o dia 10 de abril de 2025.
Cuja data limite é o dia 15 de abril, já que o calendário é organizado pelo Conselho
Nacional de Saúde, no entanto, não houve nenhuma comunicação oficial sobre a
Conferência Municipal de Saúde, cuja convocação é responsabilidade do Prefeito de

Petrolina.

A Conferência Municipal de Saúde está prevista nas diretrizes do SUS, tem
programação nacional e estadual amplamente divulgada e é peça fundamental no
processo de planejamento do novo Plano Municipal de Saúde. A ausência de

transparência e planejamento nesse sentido prejudica a participação da sociedade e

compromete a construção de políticas públicas eficientes e aliúadas às reais
necessidades da população.
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CA}IARd DE YEREADORES DE PETROLI§À
(lasa \rereador PlÍnio Âmorim

GABINETE DO VEREADOR GILMAR SANTOS

A conferência municipal de saúde do trabalhador e da trabalhadora poderia
acontecer concomitantemente a Conferência Municipal de Saúde, desde que estas

tivessem estrutura e tempo de debates delimitados e suficientes, podendo ocoÍrer
inclusive de forma sequencial.

Além disso, a saúde pública é a principal demanda do povo petrolinense, tendo em
vista as inúmeras negligências enfrentadas diariamente, a demora excessiva para a

realização de exames e consultas especializadas e a dificuldade de acesso a serviços
básicos de saúde. Diante desse cenário, reforçamos a necessidade de que a Conferência
Municipal de Saúde seja realizada o mais breve possível e com ampla diwlgação,
garantindo a participação populaÍ e a construção coletiva de um sistema de saúde mais
eficiente e acessível paru todos.

Portando Diante da relevância do tema e do compromisso com a transparência e a
frscalizaçáo da correta aplicação dos recursos públicos, solicitamos de forma urgente que
o Senhor Prefeito Simâo Durando, junto ao Secretário de §aúde envie as informações
requeridas assim como determina a lei orgânica do município.Paratanto, peço as colegas
vereadoras e vereadores que aprovem este requerimento.

Sala de2025.

PEREIRA

cas
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